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RELATORIO DE EXECUGCAO DO PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE GESTAOC,
INCLUINDO OS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS DA CAMARA MUNICIPAL DE
OLIVEIRA DO BAIRRO

O conceito de gestdo é ha muito discutido e, embora néc exista um consenso académico na sua
definig&o, existe, no entanto, alguma consensualidade no que respeita & obrigatoriedade de incluir
um conjunfo de tarefas que procuram garantr a afetagfio eficaz de todos os recursos
disponibllizados pela organizagio a fim de serem atingidos os objetivos pré-determinados. Neste
sentido, tal como nos revela os autores José Eduardo Figueiredo Dias e Fernanda Paula Oliveira a
«administracfio [ou gestéio] é, pois, uma tarefa ou uma atividade»'.

No caso concreto da gestéio da res publica é fundamental Integrar no conceito da gestfio o fim a que
esta se destina e a inerente obediéncia & heteronomia da fungio de gerir, isto &, administrar a colsa
pablica implica uma subordinagéo da agfio de quem gere aos interesses publicos que se definem
como «interesses gerais ou comuns & um grupo amplo de pessoas [...] que assumem uma
importéncia tal que da sua satisfagéo resulta o equilfbrio da prépria comunidades»?,

Estes interesses gerals ou interesses publicos deverfio nortear a ago da gestfio ou administragéo.
No entanto, a administrag@o em sentido organizatéric «é um sistema de 6rgéos, servigos e agentes
do Estado, bem como demais pessoas coletivas piiblicas, que asseguram, em nome da coletividade,
a salisfagdo reguiar e continua»® desses interesses publicos.

Ao introduzirmos na equag&o da gestéo o elemento humano estamos a integrar a nog&o de risco na
gestdo. Isto & num sistema organizado, ainda que todas as partes dessa organizagfo
compreendam que a sua agéo néo prossegue fins egolsticos ou preferenciais a agéio das pessoas
compreende a nogéo de risco associado desde logo aos limites da comunicag&o das instrugbes de
trabalho e & sua Interpretag#io, aos procedimentos previamente estabelecidos e, consequentemente
as relagbes interpesscais estabelecidas.

Queremos com isto afimar a Inevitabilidade da presenca do risco na gestéio e, sobretudo, na gestéo
publica, equacionando se uma determinada atuag#io encerra em sl o inferesse publico ou se, a curto
e médio prazo, se revelara uma deciséo que beneficiaré apenas o interesse particular ou, se comum
de, apenas, um reduzido nimero de pessoas.

! Figueiredo Dias, José Eduardo e Oliveira, Fernanda Paula; NogBes Fundamentais de Direito Administrativo,
Ed. Almedina, 2.2 Edicfio, 2010
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O risco definido como «fodo o acontecimento, facto, evento, situagfo ou circunstdncla futura
suscetivel de ocorrer numa organizaglo ou entidade e com consequéncias negatlvas na sua
atividade e nos seus resultados»* - é o elemento essenclal nesta andlise, na medida em que ndo
se frata de descortinar a existéncia factual de gest&o negligente ou danosa e de corrupgéo, mas téio
somente perspetivar essa possibilidade, permitindo umea atuagiio rigorosa na definiciio de
procedimentos sindicéveis no estrito cumprimento do principlo da legalidade.

Estamos em crer, allés, que a consciéncla deste facto esteve na origem da Recomendagéio de Julho
de 2009 do Conselho para a Prevengéo da Corrupgéio (CPC), criado pela Lei n.° 54/2008, de 4 de
Setembro, para a elaborag8o dos Planos de Prevengao de Riscos de Gestéio e Infragbes Conexas,
nos termos do qual os drgéos dirigentes deverlam proceder a uma anélise rigorosa dos
procedimentos administrativos adotados, Identificar os riscos presentes, propor e promover medidas
preventivas desses riscos identificados.

Em Julho de 2015 o CPC emitiu uma nova Recomendagdo, a coberto da qual é estabelecido, entre
© mais, que os planos devem identificar de modo exaustivo os riscos de gestéo, Incluindo os de
corrupgao, bem como as correspondentes medidas preventivas; sendo qus os riscos devem ser
identificados relativamente as fungtes, agfes e procedimentos realizados por todas as unidades da
estrutura orgénica.

Entretanto, foram emitidas vérias recomendagbes pelo Conselho de Prevengéio da Corrupgéo
designadamente:

- A 02 de outubro de 2019, recomendag&io sobre a prevengao de riscos de corrupgéio na contratagsio
pliblica.

- A 08 de janeiro de 2020, emitiu uma recomendacio sobre de conflitos de interesses no setor
puablico.

- A 06 de maio de 2020, recomendagéo sobre prevengso de riscos de corrupgfio e infragBes conexas
no &mbito das medidas de resposta ao surto pandémico da Covid-19.

Desde a aprovagio do Plano foram constituidos grupos de trabalho para a sua
revisdo/monotorizagéo, tendo o Gltimo destes, resultado do Despacho n.° 22 - Mandato 2017/2021,
de 11 de dezembro de 2017, do Sr. Pres|dente da CAmara.

4 Direito Regional e Local, Janeiro/Margo 2010, citado no Relatdrio de Execugfio Anual do Plano de
Prevencéo de Riscos de Gestdo, Incluindo os de Corrupc8o e Infragdes Conexas da Cimara Municlpal de
Oliveira do Bairro, p. 2
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Tendo em consideragiio os potencias riscos Identificados no Plano, que foram qualificados de
acordo com a seguinte escala: elevado (E), moderado (M) @ fraco (F} {(em fungiio do grau de
probabllidade de ocorréncia em caso de inexisténcla de medidas de prevencéio), bem como as
medidas de controlo que devem ser adotadas no Intulto de prevenir o seu acontacimento e mitigar
o seu Impacto, o presente relatério pretende apresentar um balango do estado de implementagsio
de Plano em vigor @ das recomendagdes expressas em relatérios anteriores.

Da andlise efetuada, verifica-se que muitos dos riscos avaliados [indicados no plano em vigor] ja
foram sujeitos & implementagio de medidas tendentes & sua redugéio ou eliminagéo, medidas
aquelas que se mantdm e que consolidaram na organizagfio [4 identificadas em anteriores
relatdrios].

No entanto, alguns dos riscos apontados em documentos anteriores continuam a verificar-se, pelo
que urge introduzir novas medidas para a sua redugéo ou eliminagéio.

Em anterior relatério pugnamos ja pela necessidade de revisSo do atual plano, considerando a
reorganizagdo dos servigos opserada no ano de 2019.

Sucede que o contexto pandémico vivido desde margo de 2020, que implicou internamente além de
outras medidas, a reorganizagdo do trabalho, designadamente através da adogZo do regime de
teletrabalho, dificultou o sobredito processo de reviséio do plano e bem assim uma monitorizaggio
adequada do plano em vigor.

Tratou-se, efetivamente, de um ano atipico que exigiu um esforgo acrescido das vérias unidades
orgénicas no sentido de criagio de medidas de resposta & sltuagsio epidemiolégica,
designadamente, regulamentos municipais, medidas de apoio aos clkdadios e &s empresas,
reorganizacéio dos servigos e espagos municipals, canais de comunicagfio diferentes, maior
intensidade no acompanhamentos as entidades e associacdes nas situa¢ies que prestam apoio a
pessoas em sltuagéio de vulnerabllidade econémico-social.
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Relatlvamente a8 recomendagdes constantes do Gltimo relatério anual, cumprs referir o
segulnte:

1. Relativamente a recomendagéo de alargar o sistema de controlo [check-lisf] de cumprimento da
Norma de Controlo Interno [J& existente em matéria de aprovisionamento], s demais dimensBes
daquela Norma, designadamente tesourarla, contabilidade e economato, de acordo com informagéo
obtida junto da Unidade orgénica responsédvel, a mesma est4 garantida através de circuito
informético que assegura o cumprimento da Norma de Controlo Interno através das plataformas de
SNC-AP e ‘Armazéns’.

2. Quanto & necessidade de dotar o servigo de fiscalizagéio de mais recursos humanos [atualmente
o servigo conta apenas com um fiscal municipal], assegurando que as a¢Bes de fiscalizag&o sejam
conduzidas sempre por mais do que um fiscal/técnico, regista-se a abertura de procedimento
concursal para recrutamento de um fiscal municipal.

3. Mantém-se a recomendac&o de implementagio de um plano estratégico integrado de agéio de
fiscalizagdo, com caréter anual, conforme medida prevista no planc.

Mantém-ge, alnda, as seguintes recomendagdes:

4. Recomenda-se a institui¢iio, como procedimento corrente, de a fiscalizagsio de obras municipais
de elevado investimento, por exemplo, superior & Classe 4, ser assegurada por dois técnicos de
forma a minimizar os riscos associados.

5. Reforgamos a recomendagéio j& explanada em relatérios antecedentes, no que concerns &
centralizagBio das aquisigbes e limitagSio do contacto direto das unidades orgénicas com os
fornecedores.

Efetivamente, todas as Unidades Orgénicas, com malor ou menor incidéncia, contactam diretamente
com fornecedores de bens e servigos.

Consideramos que este procedimentc se revela como bastante pernicioso acarretando,
provavelmente, o maior risco de gestao, criando contexto de favorecimento, tréfico de influénclas e
até, em dltima Insténcia, risco de corrupgéo.

No nosso entender, a melhor forma de minimizar este risco & centralizar as aquisigBes e limitar o
contacto direto das unidades organicas com os fomecedores. A Unidade Organica deve caber
apenas a responsabilidade de Informar as necessidades/carénclas que possui, podendo apenas,
quando em causa esteja a aquisi¢io de bens ou servigos multo especificos, apontar como exemplo
as empresas que produzem ou fornecem aquele bem e/ou servico (o que J& & feito por alguns
servigos). O restante contacto deveré ser feito apenas peio Aprovisionamento/Compras que,
respeltando as normas legais em vigor [e eventualmente um Manual de Procedimentos (a elaborar)],
acompanharé todo o processo de aquisi¢fio do bem ou do servigo.

l'j -
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6. Relativamente ao reforge da comunicagéio as entidades fornecedoras de bens e servigos de que
sé apds a emissfo do competente documento de compromisso, ordem de compra, nota de
encomenda ou documento equivalente com a clara identificagiio do emitente @ nimerc de
compromisso vilido @ sequenclal, devem proceder ao fornecimento em causa, sob pena de néo
poderem reclamar o respetivo pagamento/ressarcimento, verificou-se a incluso de texto na
requisi¢do final com aquele conteldo, como forma de transmisséo daquela informagéo.

7. Mantém-se a recomendagéio referente & acumulagéio de fungdes, designadamente de que devem
requeré-la nos termos da Lei, devendo, quando autorizada, proceder & sua atualiza¢éio anual
[requerer anualmente a manutengéio da autorizag&o].

Conslderamos, alnda, necessérlo:

1. Um aprofundamento da planificagio a médio/llongo prazo das atividades municipais e
procedimentos assoclados, contribuindo para uma melhor otimlzagéo e eficacia dos servigos;

2. A sensibilizago dos trabalhadores para a importincia da adogéio de fluxos de comunicagéo
Interorgénica e de partilha de informagé&o, no sentido do aperfeigoamento de procedimentos scb
a sua responsabilidade;

Notas finals
A democracla depende claramente da atuagdo transparente e sindicével dos seus organismos
plblicos.

Compete a todos os trabalhadores da administragfo plblica a observincla dos principlos
estabelecldos no Coédigo de Procedimento Administrativo (alguns, de resto com assento
constitucional) e dos deveres que lhes estéio cometidos, informando-ge sobre a adequabllidade da
sua agdo e, nesse sentido, contribuindo para a boa gestfio publica.

Todas as Unidades Orgénicas devem primar pelo respeito pelas decisdes e deliberagbes dos érgéos
competentes, pugnando pelo seu rigoroso cumprimento.

A implementagéio de medidas com vista & melhoria constante do servico e & clarificagio de
procedimentos, bem como, a minimizagéio dos riscos Inerentes & atividade de gestéio deverio ser,
sempre, uma prioridade de todo o organismo catalisada pelos seus dirigentes.
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A procura de uma resposta célere e eficaz [em prol da satisfa¢@io das necessidades dos municipes

e das exigénclas da contemporaneidade] néio pode comprometer, em condigfio alguma, o estrito
cumprimento da lei e do Direito.

Municipio de Oliveira do Bairro, aos 28 dias de junho de 2021

Andrela Pereira Isabel Simdes
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PONTO 7 - RELATORIO DE EXECUGAO DO PLANO DE PREVENGAO DE RISCOS DE
GESTAO, INCLUINDO OS DE CORRUPCAO E INFRAGOES CONEXAS DA CAMARA
MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRROD. .....ocovruisismemssnmmssissssscssessesssssss s ssssssassssssacesessessesesses

1.9 - Aprovar o Relatdrio de Execucfio Anual do Plano de Prevencéio de Riscos de Gestso,
incluindo os de Corrupg&o e Infragdes Conexas da Camara Municipal de Oliveira do Bairro, que
aqui se da por integralmente reproduzido para todos os efeitos legais...............cccovereeinssesssennas
2.° - Remeter o supramencionado Reletério ao Conselho de Prevengao da Corrupgéio, DGAL e

Presente em Reunl#io de Camara de
08/07/2021

(Teor da Deliberagho)
O Presidente da C&mara

Assinado por: DUARTE DOS SANTOS ALMEIDA
NOVD

Num. de Identificacie: BI111211220
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